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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA

“Capital Estadual da Música Missioneira” – Lei Estadual 14.123/2012

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n.º 5.550/2015
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
N° do Edital:  01/2025
N° do expediente: 0155/2025
Unidade Administrativa encarregada Chamada: SEMAD
Órgão interessado na Chamada: SEMASC.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar.

A Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua Venâncio Aires, nº 2438, inscrita no CNPJ sob n.º 87.613.022/0001-05, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor José Antônio Flach Werle, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.4, da Lei nº 14.628/2023 e na Resolução  n.º 02/2023 e Decreto Federal nº 11.802/2023, através da Secretaria Municipal de Ação Social e Comunitária, vem realizar Chamada Pública  para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra da Agricultura Familiar para Doação Simultânea Municipal – PAA Municipal, para doação a pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social e instituições assistenciais, conforme Lei nº 14.628/2023  aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar diretamente com o produtor ou por meio de suas cooperativas, associações de produtores e demais organizações voltadas a agricultura familiar, durante o período de março a junho de 2025.
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 29 de Janeiro de 2025, até as 15:30 horas, na Secretaria de Ação Social e Comunitária, com sede à Rua Silva Jardim, nº 2595, Centro, Centro Integrado da Cidadania - CIC, São Luiz Gonzaga.

1. DO OBJETO



A presente chamada pública tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar diretamente com o produtor ou por meio de suas cooperativas, associações de produtores e demais organizações voltadas a agricultura familiar, para o atendimento ao Programa de Aquisição de Alimentos/PAA, modalidade Compra para Doação Simultânea Municipal  através de doação a pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social e instituições assistenciais, conforme Lei nº 14.628/2023 , cujos dados quantitativos, qualitativos e custo estimado constam no Anexo I do presente Edital. Os valores foram definidos pelo Gestor Estadual e serão únicos para todo o RS -  estabelecidos através da tabela da CONAB 2024.
2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do PAA/ MDS.
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art.5 § 1° e 2° da Lei 14.628/2023 que dispõe sobre o PAA.

3.2. Para participação da chamada pública, os Fornecedores Individuais, Grupos Formais ou Informais, deverão apresentar os documentos de habilitação e a proposta de fornecimento, em envelope único, lacrados, não transparentes, identificado, para o que se sugere a seguinte inscrição:
Ao Município de São Luiz Gonzaga

Edital de Chamada Pública n. º 01/2025
Proponente (nome completo)

3.2.1. ENVELOPE– HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR/AGRICULTOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (copia);

II – o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, valida;

III – Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar com assinatura do agricultor participante; conforme anexo II; 
IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários em normativas específicas, quando for o caso; e

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

VI-  cadastro do agricultor devidamente preenchido e assinado – anexo III
VII-  termo de compromisso do agricultor devidamente preenchido e assinado – anexo IV 
VIII – para os alimentos de origem vegetal e animal/ processados e in natura deve, deve certificação OAC , credenciamento junto ao MAPA, ou certificação via OCS. E certificação PEAF para os produtos de origem animal e vegeta processados, devem estar obrigatoriamente inclusos no PEAF. 

3.2.2. ENVELOPE – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (copia), de todos os agricultores familiares pertencentes ao grupo;
II – o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, valida; de todos os agricultores familiares pertencentes ao grupo;
III – Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar com assinatura do agricultor participante; conforme anexo II;
IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários em normativas específicas, quando for o caso; e

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

VI-  cadastro do agricultor devidamente preenchido e assinado – anexo III

VII-  termo de compromisso do agricultor devidamente preenchido e assinado – anexo IV 

VIII – para os alimentos de origem vegetal e animal/ processados e in natura deve, deve certificação OAC , credenciamento junto ao MAPA, ou certificação via OCS. E certificação PEAF para os produtos de origem animal e vegeta processados, devem estar obrigatoriamente inclusos no PEAF. 

3.2.3. ENVELOPE – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II – o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V – Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar com assinatura do agricultor participante; conforme anexo II;
VI – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários em normativas específicas, quando for o caso; e

VII – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

VIII-  cadastro do agricultor devidamente preenchido e assinado – anexo III

IX-  termo de compromisso do agricultor devidamente preenchido e assinado – anexo IV 

X – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
XI – para os alimentos de origem vegetal e animal/ processados e in natura deve, deve certificação OAC , credenciamento junto ao MAPA, ou certificação via OCS. E certificação PEAF para os produtos de origem animal e vegeta processados, devem estar obrigatoriamente inclusos no PEAF. 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES 
Serão utilizados os seguintes critérios de priorização definidos pela lei 14.628 de 2023  para elaboração da lista classificatória dos agricultores familiares, e suas organizações, aptos a fornecerem produtos ao PAA,  metas de participação obrigatória na seleção dos fornecedores: percentual de 50% dos fornecedores selecionados serem mulheres e percentual de 60% de formecedores inscritos no CadÚnico. 
O valor por unidade familiar não pode ultrapassar R$: 15.000,00(quinze mil) por ano, definido no Art. 6º do Decreto N° 11.802/2023 
	Item
	Critério
	Indicador
	Elementos de Pontuação



	
	
	
	Situação


	Pontos

	1
	Agricultor familiar 
	Nucleo familiar inscrito  no CadÙnico 
	Com cadastro 
	10

	
	
	
	 Sem cadastro 
	5

	2
	Comunidades tradicionais 
	 Indigenas, quilombolas e demais povos de conunidades tradicionais 
	 Integrantes 
	10

	3
	Raça 
	Negros 
	Negros 
	10

	
	
	
	Demais 
	5

	4
	Gênero
	 Mulheres trabalhadoras rurais  
	Agricultora chefe de familia  
	10

	
	
	
	Agricultora
	5

	5
	Assentados da Reforma Agrária 
	Agricultores assentados 
	Agricultores assentados
	10

	6
	Jovens entre 18 e 29 anos 
	Agricultores familiares entre 18 e 29 anos 
	Jovens agricultores 
	10


4.1 Os agricultores familiares selecionados serão aqueles que tiverem maior pontuação, e cumprirem as metas obrigatorias de participação os quais poderão ser inseridos no projeto de Aquisição e Distribuição de Alimentos original ou na lista do Cadastro de Reserva do PAA.

5. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos do PAA que será no CRAS situada á AV. Senador Pinheiro Machado , nº 4901, São Luiz Gonzaga, mensal  nas seundas quinta-feira dos meses de março, abril, maio, junho às 08 horas da manhã.
6. PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados de acordo com a Seção III do Decreto N° 11.802/2023, fica a cargo do municipio receber as notas dos agricultores fornecedores e remetelas junto a prestação de contas mensal para o Estado. O pagamento será efetuado aos produtores direto e individualmente atraves do Banco do Brasil, mensalmente por meio de cartão bancário individual, apos aprovação da prestação de contas, em cronograma estabelecido pelo MDS, que definiu ao Banco do Brasil exercer a função de instituição oficial, no âmbito do PAA. 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar deverá respeitar o valor máximo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por DAP Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, deverão respeitar o valor máximo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por DAP Familiar/Ano/E.Ex.

II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 15.000,00.

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Título III – Dos Contratos, da Lei 14.133/2021.
9.4. Este edital rege-se subsidiariamente a Lei de Licitações e Contratos n°14.133/2021.
9.5. Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsia resultante do presente Edital.


Gabinete do Prefeito, São Luiz Gonzaga, RS, em 23 de janeiro de 2025
José Antônio Flach Werle 

Prefeito Municipal
Anexo I
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Lista de produtos

Valor 

unitário (Kg) 

"Preço"

QUANTIDADE 

(kg)

RECURSOS 

FINACEIROS 

(R$)

QUANTIDADE 

(kg)

RECURSOS 

FINACEIROS 

(R$)

QUANTIDADE 

(kg)

RECURSOS 

FINACEIROS 

(R$)

QUANTIDADE 

(kg)

RECURSOS 

FINACEIROS 

(R$)

QUANTIDADE 

(kg)

RECURSOS 

FINACEIROS 

(R$)

abóbora/Moranga(Mo

ranga cabotia, preta)

3,79 242Kg 917,18 240Kg 909,6 240Kg 909,6 240Kg 909,6 960kg 3645,98

Aipim descascado8,98 240kg 2.155,20 240kg 2.155,20 240kg 2.155,20 240kg 2155,2 960kg 8620,8

Batata- Doce  5,35 230Kg 1.230,50 230Kg 1.230,50 230Kg 1.230,50 230Kg 1.230,50 920kg 4922

Beterraba  5,71 120kg 685,2 120kg 685,2 120kg 685,2 120kg 685,2 480Kg 2740,8

Bolo 22,19 120kg 2.662,80 120kg 2.662,80 120kg 2.662,80 120kg 2.662,80 480kg 10651,2

Cebola 5,62 130kg 730,6 130kg 730,6 130kg 730,6 130kg 730,6 520kg 2922,4

Cenoura 6,83 120kg 819,6 120kg 819,6 120kg 819,6 120kg 819,6 480kg 3278,4

Couve-folha 9,37 40kg 374,8 40kg 374,8 40kg 374,8 40kg 374,8 160kg 1499,2

Feijão Preto tipo 17,94 220kg 1746,8 220kg 1746,8 220kg 1746,8 220kg 1746,8 880Kg 6987,2

Laranja Suco  4,69 40kg 187,6 40kg 187,6 40kg 187,6 40kg 187,6 160kg 750,4

Milho Pipoca 8,76 105Kg 919,8 105Kg 919,8 105Kg 919,8 105Kg 919,8 420Kg 3679,2

Ovo Caipira 12,37 120dz 1.484,40 120dz 1484,4 120dz 1484,4 120dz 1484,4 480dz 5937,6

Pão Caseiro 14,94 100kg 1.494,00 100kg 1494 100kg 1494 100kg 1494 400kg 5976

Repolho Verde 5,38 220kg 1.183,60 220kg 1183,6 220kg 1183,6 220kg 1183,6 880kg 4734,4

Tomate Paulista  7,61 120kg 913,2 120kg 913,2 120kg 913,2 120kg 913,2 480kg 3652,8

Total 17505,28 17497,7 17497,7 17497,7 0 69998,38

ACUMULADO NO PERÍODO

Identificação dos produtos

ABRIL/2025 MAIO/2025 JUNHO/2025


Anexo II

Proposta do fornecedor 
	MUNICÍPIO COMPRADOR
	DADOS DO PRODUTOR
	Identificação dos produtos

	
	
	

	
	Nome do Produtor
	CPF
	Nº DAP
	Inscrito no CadÚnico (SIM OU NÃO)
	Lista de produtos
	Valor unitário (Kg) "Preço"

	 
	 
	 
	 
	 
	abóbora/Moranga(Moranga cabotia, preta)
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Aipim descascado
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Batata- Doce 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Beterraba 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 Bolo
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Cebola
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Cenoura
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Couve-folha
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Feijão Preto tipo 1
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Laranja Suco 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Milho Pipoca
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Ovo Caipira
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Pão Caseiro
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Repolho Verde
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Tomate Paulista
	 


Anexo III

CADASTRO AGRICULTOR

	Nome Agricultor
	

	CPF
	

	RG
	

	Órgão Emissor 
	

	Data de Nascimento
	

	CEP
	

	Endereço
	

	Bairro
	

	Município
	

	UF
	RS

	Sexo
	(  ) Feminino / (  ) Masculino

	Categoria
	(  ) Agricultor Familiar

(  ) Pescadores Artesanais

(  ) Aquicultores

(  ) Carcinicultores

(  ) Piscicultores

(  ) Povos Indígenas

(  ) Quilombolas

(  ) Povos e Comunidades Tradicionais

(  ) Assentados da Reforma Agrária

	Número DAP/CAF Física
	

	Data de Emissão
	

	Data de Validade
	

	Município de retirada do Cartão
(Banco do Brasil)
	


Anexo IV

TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIARIO FORNECEDOR DO PAA

	I – IDENTIFICAÇÃO DO DENEFICIÁRIO FORNECEDOR

	1. Nome do Agricultor(a): 

	2. Nº da DAP/CAF/NIS:
2.1 Data de Validade DAP/CAF:

	3. CPF:

	4. Endereço:

	5. Município/UF:

	6. CEP:

	7. DDD/Fone:

	8. Número da Proposta de Participação:

	9. Vigência da Proposta de Participação:


Eu, ________________________________________________, fui informado sobre o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), criado pela Medida Provisória 1.166, de 22 de março de 2023, regulamentado pelo Decreto nº 11.476, de 6 de abril de 2023, e demais resoluções do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA).

(  ) Tenho conhecimento prévio da Proposta de Participação da Unidade Executora;
(  ) Comprometo-me a entregar os produtos acordados para serem adquiridos no âmbito do

Programa; e

( ) Comprometo-me a respeitar o valor máximo do limite financeiro disponibilizado, por DAP/CAF, por ano civil, conforme estabelece o Art. 6º do Decreto nº 11.476/2023, independente da Unidade Executora com a qual estou operando as entregas (Prefeitura, Estado).

Dos Produtos e sua origem:

(  ) Declaro que o(s) produto(s) comercializado(s) é(são) de minha própria produção.

Da exclusão do Programa:

( ) Estou ciente que qualquer irregularidade constatada e não denunciada poderá ensejar sanções de natureza civil, penal e administrativa e que ao descumprir as regras do PAA poderei ser excluído automaticamente do Programa, além de estar sujeito a outras penalidades conforme a lei.

Validade do Termo:

O presente Termo de Compromisso tem a vigência da Proposta de Participação no Programa de Aquisição de Alimentos, podendo ser rescindido por qualquer uma das partes mediante comunicação expressa, com antecedência mínima de 30 dias.

A Unidade Executora do PAA pode encerrar o presente Termo caso este Beneficiário Fornecedor não cumpra com as diretrizes e obrigações do Programa, sendo permitido seu retorno somente após as adequações necessárias, com a observância da conveniência e oportunidade da administração pública.

E, por ter lido e estando de acordo com os termos apresentados, as obrigações assumidas, e as condições estabelecidas, as partes assinam o presente Termo em duas vias de igual teor e para um só efeito.

Local e Data

_______________________________

Beneficiário Fornecedor
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“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”.


